LEI Nº1966 DE 01 DE ABRIL DE 1997

CRIA A ZONA URBANA EM  LOTEAMENTO POPULAR.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criada a Zona Urbana no Núcleo Habitacional do Loteamento Popular, o qual possui uma área total de 20.000,00m² e possui as seguintes delimitações:

NORTE: Faz divisa com a Sociedade Padre Antônio Vieira, em 116,50 m; 

SUL: Faz divisa com a estrada municipal Campestre/São Pedro da Serra, onde mede 92,93 m;

OESTE: Faz divisa com Herdeiros de Luvergildo Favero, onde mede 225,00 m;

LESTE: Confronta-se com terras de Estanislau Müller, onde mede 185,96;

A área total da área urbana do núcleo habitacional é de 20.000,00 m².

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de abril de 1997.
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